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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N" 28'2023

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA
Publique-se, providencie-se o contrato

São FranciscolS z, ff* deef"il-" de
zCI23

ALB OS SA OS NTO
Prefeita Municipal

' -t"i'

À coilrssÃo pERunNrNre DE LrcrrAçÃo Do MUNrcíPro DE sÃo
FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria n' 199 de 03 de
Julho de 2023, vem justificar a coNTRATAÇÃo DE PRESTAçÂCI DE SERVIÇOS
ADVOCATíCIOS via INEX|GIB|LIDADE DE L|C|TAÇÃO - PROCE§§O N"28I2023, que
entre si celebram o MUNICíP|O DE §ÃO FRANCISCOTSE e o escritorio jurídico PAULO
ERNANI DE MENEZES ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ sob no 09.364.9G6/0001-
82, estabelecido na Praça Theodorico do Prado Montes, no 73, bairro Farolândia,
Aracaju/SE, representado neste ato por seu Socio Paulo Hernani de Menezes,
brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil Sergipe sob no 1686,
pelas razÕes de fato e de direito a enumeradas:

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre diante da
impossibilidade jurídica ou técnica de competiçáo, e na realidade é uma das hipóteses
de excepcionalidade à regra que se refere o art. 3o, da Lei n" 8.666/93, da qual se obriga
a Administração Pública de sempre licitar;

CONSIDERAHDO, preliminarmente, a importância da contratação dos
aludidos serviços, face à necessidade precípua do Poder Público em manter a
organização dos setores administrativos, financeiros e juridicos, através de um efetivo
acom panhamento dos procedimentos judiciais;

CONSIDERANBO,,GIUB,âpêsâr da legislação de direito Íinanceiro pátrio, se
reportar à Lei Federal no 4320ft4, portanto, com quase quatro décadas de vigência, o
nosso Município, pelas dificuldades impostas pelo modelo econômico atual, não teve a
oportunidade de organizar os seus serviços jurídicos com próprio pessoal especializado,
capaz de atender a demanda que ora a jurisprudência requer, seja pela falta de
qualificaçâo profissional, seja pela rápida evolução da legislaçâo que se abate
diariamente sobre a Administração Municipal, requerendo, destarte, a existência de uma
eficiente consultoria técnico:ijurídica, e que atenda aos interesses da administração
pública e transmita a seguranp para a Municipalidade, através da confiabilidade
operacional do profissional. Assim, se vê no currfculo vitae, como se configura com o
conceito de notória especialização pelos relevantes serviços que vem prestando em
nosso Estado e no Brasil.
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CONSIDERANDO, que o escritório já foi contratado por outros municípios
*rrtre outras experiências, admitindo-se a inexigibilidade por atender o artigo 25, inciso ll
e § 1o da Lei de Licitação.

Para respaldar a sua pretensão, esta Comissão traz aos autos do sobredito
processo peças fundamentais: proposta de serviços e documentos da empresa, além de
outros elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o
Processo Licitatorio, em razão dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato,
bem como para a pessoa do futuro contratado.

lnstada a se manifestar, esta Comissâo vem apresentar justificativa de
inexigibilidade de licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei no 8.ô66/93, em seu art. 25, ll e §1o dispÕe, rn verbr's:
Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade
de competição, em especial:
{...),
ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados no
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade ou divulgação,
( .)

§1o - Considera-se de notória especializaçâo o profissional
ou empresa cujo conceito no campCI de sua especialidade,: dec6ruente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicaçÕes, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou
de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfaçâo do
objeto do contrato.

Já o suso-aludido aÉigo 13, em seu inciso lll, com a redaçáo introduzida pela
Lei no 8.883/94, esclarece-nos: :

Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
()
lll assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias;

Em seguida, o mesmo'diploma legal estabelece as condiçÕes formais para a
composição do processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art. 26, parágrafo único,
da Lei no 8.66ô/93); Ei-las:

I - Razão da escolha do fornecedor ou executante;
2 - Justificativa do preço.
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Sabe-se que o Município de São Francisco, por força da sua natureza
jurídica, se sujeita ao Estatuto das LicitaçÕes e Contratos, máxime quando utiliza
recursos provenientes da Fazenda Pública.

E bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possÍvel,
,i:staurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é
ircitar; no entanto, a Lei no 8.6ô6/93 excepciona casos em que esta é dispensável,
dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de lieitação pressupÕe uma situação em que esta não é
viável. CIu seja, a licitação inexigível é uma obrigaçâo, principalmente diante das
circunstâncias do caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se obserua a lei que rege as licitaçÕes e contratos
administrativos estabelece critérios objetivos para a contração direta. E é sob a optica
desses critérios infraconstitucionais que esta Comissão demonstrará a situação de
inexigibilidade.de licitaçâo que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para uma
contrataçáo direta, nos moldes do art. 25, ll da Lei de Licitaçôes e Contratos, o festejado
rilministrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

"A inviabilidade da competiçâo ocorrerá na forma desse
inciso se ficar demonstrado o atendimento dos requisitos,
que devem ser examinados na seguinte ordem.
a) referentes ao objeto do contrato:
. que se trate de serviço técnico;
. que o serviço esteja elencado no art. 13, da Lei no

8.666193;
, que o serviço apresente determinada singularidade;
. que o serviço não seja de publicidade e divulgação.
b) referentes ao contratado:
. que o:profissional detenha a habilitação pertinente;
, que o profissional ou empresa possua especialização na
realização do objeto pretendido;
. que a especialização seja notória;
. que a notória especializaçâo esteja intimamente
relacionada com a singularidade pretendida pela
Administraçâo." 1

Analisando-se, agora, paripassu, os requisitos exigidos parâ se configurar a
inexigibilidade, vê*se que tanto o objeto do contrato quanto a empresa que se pretende
contratar preenchem os mesmos, conforme a documentação apresentada.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

Referentes ao objeto do contrato
Que se trate de serviço técnico - K*,no

técnico é todo aquele em que se exige uma habilitaçâo para ser realizado. Não se

I in Femandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília iuridicayffÂO-à-t{
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simplesmente, da realização de um mero serviço comum; pelo contrário, é algo que
exige conhecimento para a sua realização. Ora, a Prestaçâo de serviços de Assessoria
na área jurÍdica, objetivando defesa judicial e administrativa do Ente Politico
(Administração Central, Exceto Fundos de Saúde e Assistência Social) perante a justiça
Estadual e Federal até o 20 grau de jurisdição. Acompanhamento dos precatórios
judiciais e RPV'S perante a justiça Estadual e Federal. Acompanhamento de diligências
e demais atog em processo de prestação de contas e Tomada de Contas perante
Àdinistérios, TCU e TCE. Emissâo de Pareceres envolvendo Licitações, contratos e
convênios, valor Adicionado fiscal do ICMS (VAF), em seus aspectos administrativos e
respectivos desdobramentos judiciais, não é um serviço comum; é um serviço altamente
técnico, como a própria exegese gramatical já o diz, profissional e especializado,
principalmente em virtude da sua complexidade. Hely Lopes Meirelles, com lapidar
clareza, assere:

"Serv§os técnicos profissionais são todos aqueles que
exigem habilitação legal para a sua execução. Essa
habilitação varia desde o simples registro do profissional ou
Íirma na repartição administrativa competente, até o diploma
de curso superior oficialmente reconhecido^ 0 que
caracteriza o serviço tócnico é a privatividade de sua
execução por profissional habilitado, seja ele um mero
artífice, um técnico de grau médio ou um diplomado em
escola $uperior."

E, nesse diapasão, complementa:
"Além da habilitaçâo técnica e profissional normal, são
realizados por quem se aprofundou nos estudos, no
exercÍcio da profissâo, na pesquisa científica, ou através de
cursos de pós-graduação ou de estágios de
aperfeiçoamento. Sâo serviços de alta especialização e
conhecimentos pouco difundidos entre os demais técnicos
da mesma profissáo. Esses conhecimentos podem ser
científicos ou tecnológicos, vale dizer, de ciência pura ou de
ciência aplicada ao desenvolvimento das atividades
humanas e às exigências do progresso social e econômico
em todos os seus aspectos." '

Ora, é inegável que CI pr:oblema da falta de assessoria dos municípios é uma
das grandes preocupaçÕes dos edis modernos, especialmente no que tange à sua
técnica legislativa, elaboração de contratos e convênios, dentre outros, à guisa de
inelhorias para o perfeito cumprimento do mandato que lhes fora outorgado pela
populaçâo; portanto, serviço a ser contratado é eminentemente técnico, profissional e
especializado.

i Que o serviço êstêJa elencado no art. 13, da Lei no 8.66â/93 * Esse
artigo elenca diversos tipos de serviços técnicos profissionais especializados e, dentre
eles, o inciso lll contempla assessorias ou consultorias técnicas. 0 serviço a ser
contratado -serviços de Assessoria na área jurídica, objetivando defesa judicial e
administrativa do Ente Politico, Emissão de Pareceres envolvendo as mais variadas

7,-

2 ir Meire[es, Hely Lopes. Curso de Dteito Administativo. Malheiros.
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questÕes administrativas como licitação, recursos humanos, legislaçâo,
desapropriaçÕes, licitaçÕes e contratos, Tribunal de Contas etc. Por outro lado, sáo
várias as açôes que tramitam no Poder Judiciário, assim como os processos no tribunal
de Justiça do estado. Na maioria das vezes, tais causas judiciais ou administrativas
(Tribunal de Contas) reclamam a presença de um profissional de advocacia mais
experiente e versado nas questÕes dotadas na área do Direito Público e da
Administração municipal - então, está contemplado naquele artigo. Valendo-nos do
Professor MarçalJusten Filho, para o completo esclarecimento, temos:

"Embora a letra da Lei se refira, basicamente, a atividades
consultivas e teÔricas, o art. 13 abrange tambêm as
atividades executivas daquelas derivadas. Como observa
Hely Lopes Meirelles, sâo serviços têcnicos tanto os que
versem sobre o planejamento, a programaçâo e a

elaboração de estudos e projetos, como os que envolvam a
execuçâo ou prestaçâo de serviços propriamente ditos.
Muitas vezes, o serviço técnico profissional especializado se
exaure na atividade consultiva, sendo viável a execução
através de outrem."

Continuando:
"Já o inc. lll refere-se, primeiramente, às atividades de
aplicação do conhecimento sobre os fatos, visando a extrair
conclusÕes e fornecer subsÍdios necessários às decisÕes da
AdministraÇâo."

E, complementando, assevera:
"Ern todos os casos, o serviço visa a instrumentalizar as
decisôes da Administraçâo, ministrando-lhe subsídios de
natureza técnica aoreca das circunstâncias relevantes para
uma decisâo." 3

Portanto, a Prestação de serviços de Assessoria na área jurídica, objetivando
defesa judicial e administrativa do Ente Politico (Administraçâo Central, Exceto Fundos
de Saúde e Assistência Sociat) perante a justiça Estadual e Federal até o 20 grau de
jurisdição. Acompanhamento dos precatórios judiciais e RPV'S perante a justiça
Estadual e Federal. Acompanhamento de diligências e demais atos em processo de
prestação de contas e Tomada de Contas perante Ministérios, TCU e TCE. Emissão de
Pareceres envolvendo Licitações, contratos e convênios, valor Adicionado fiscal do
ICMS (VAF), em seus aspectos administrativos e respectivos desdobramentos judiciais,
estão devidamente formalizados no inciso Ill do art. 13 da Lei no 8.666/93, não restando
qualquer dúvida nesse sentido.

i Que o serviço apresente determinada singularidade - 0 serviço a ser
contratado possui a singularidade exigida para ser enquadrado como inexigível. A
prestação de serviços de Assessoria na área jurídica, objetivando defesa judicial e
administrativa do Ente Politico, Emissão de Pareceres envolvendo LicitaçÕes e
contratos, acompanhamento dos Precatórios, açÕes Civis Públicas e valor Adicionado
(ICMS), este em seus aspectos administrativos e respectivos desdobramentos judiciais,

3 in Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Adminishativos. Dialética.
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exceto todos os atos pertinentes do Fundo Municipal de Saúde e de Assistência Social,
possuem toda uma especificidade, pois é destinado a otimizar o andamentos dos
serviços desenvolvidos naquele órgão, serviços esses que apresentam determinada
singularidade, como a elaboração de leis, contratos, convênios, pareceres, orientaçÕes
jurídicas, auxÍlio a Comissôes de Licitaçâo e Parlamentares, acompanhamento de
procedimentos juridicos, dentre outros. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência,
esclarece-nos:

"A singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do
objeto do contrato; é o serviço pretendido pela
Administração que é singular, e nâo o executor do serviço.
Aliás, todo profissional é singular, posto que esse atributo é
próprio da natureza humana.
Singular é a caracteristica do objeto que o individualiza,
distingue dos demais. É a presença de um atributo incomum
na espécie, diferenciador. A singularidade não está
associada à noção de preço, de dimensÕes, de localidade,
de e,or ou de forma." {

Nesse sentido, repetimos que o objeto da contratação é deveras singular:
Prestação de serviços de Assessoria na área jurídica, objetivando defesa judicial e
administrativa do Ente Politico (Administração Central, Exceto Fundos de Saúde e
Assistência Social) perante a justÇa Estadual e Federal até o 20 grau de jurisdição.
Acompanhamento dos precatórios judiciais e RPV'S perante a justiça Estadual e
Federal. Acompanhamento de diligências e demais atos em processo de prestação de
contas e Tomada de Contas perante Ministérios, TCU e TCE. Emissâo de Pareceres
envolvendo LicitaçÕes, contratos e convênios, valor Adicionado fiscal do ICMS (VAF),
em seus aspectos administrativos e respectivos desdobramentos judiciais. A assessoria
e consultoria técnica são demasiadamente técnicas e específicas, principalmente nesse
âmbito aqui tratado: destinada a Municípios e nas diversas áreas jurídicas do Direito.
Ademais, é inviável a licitação, porquanto o serviço a ser executado é ímpar e depende
de alta especificidade técnica para executá-lo, tornando-o singular, não permitindo,
assim, comparaçÕes, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com
,:*da profissional, sendo que a empresa a ser contratado possui experiôncia nesse
campo do serviço público, por já o ter realizado anteriormente, com resultados
plenamente satisfatorios. Valemo-nos, mais uma vez, de Marçal:

"lnviabiliza-se a coÍnparação, por's cada profissional prestador
de seruço dá-lhe configuraçâo personalíssma. Logo, a
licitação se íorna inexigÍvel por singularidade do abjeto em
vrsfa da impossibilidade de jutgamento objetiva. Acerca da
quesÍão, merece transcrição do pensamenfo de Ce/so
Antônio Bandeira de Mello, no senÍrdo de que '... são
singulares Íodas as produçÕes infelecÍuars realizadas isolada
ou conjuntamente - par equipe - sempre que a trabalha a ser
produzida se defina pela marca pessoal (au coletiva)
expressada em caracÍerísÍrcas científicas, Íécnr'cas ou
arÍísÍlcas"' 5

.l

'0b. cit.
'ob. cit.
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Novamente, trazemos à baila a problemática das prefeituras Municipais. E-se
preciso ter experiência e conhecimento para se lidar com esse tipo de assunto. Quanto
iá sua natureza singular, é a mesma indiscutível, posto quê o objeto é de característica
única e peculiar nâo obstante o imensurável cunho social do mesmo, refletido na
melhoria de condiçÕes e qualidade de trabalho e segurança das decisÕes para os
vereadores, em especial. Vale ressaltar, desta forma, por oportuno, o entendimento de
Marçal Justen Filho acerca do assunto:

uA singularidade do objeto constsÍe, na verdade, na
singularidade (peculiaridade) do tnÍeresse público a sêr
safisfeiÍo. A raiz da inexigibilidade da licitação reside na
necesstdade a ser atendida e não no abieto ofertado. Au
seja, não é a objeto que é singular, Ínas o lnferesse público
concrcto. A singularidade da obieto contratado é reflexo da
especratrUa de do inferesse público. " "

Devemos, então, nesse ponto, para finalizar o tema, encarar a questão da
definição da singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser estabelecida
exclusivamente à luz do interesse público e visar à realização do bem comum. E, assim,
i:rrrdemos constatar, hialinamente, que ambos se fazem presentes no objeto da
,-:ri,ntrataÇão, pois a Prestação de serviços de Assessoria na área jurÍdica, objetivando
defesa judicial e administrativa do Ente Politico (Administraçáo Central, Exceto Fundos
de $aúde e Assistência Social) perante a justiça Estadual e Federal até o 20 grau de
jurisdição. Acompanhamento dos precatorios judiciais e RPV'S perante a justiça
Estadual e Federal. Acompanhamento de diligências e demais atos ern processo de
prestaçâo de contas e Tomada de Contas perante Ministérios, TCU e TCE. Emissão de
Pareceres envolvendo LicitaçÕes, contratos e convênios, valor Adicionado fiscal do
ICMS (VAF), em seus aspectos administrativos e respectivos desdobramentos judiciais,
pessuem, inegavelmente, interesse público, no sentido de melhorar e respaldar as
decisÕes tomadas naquela Casa, decisÕes tais de interesse dos municipes,
representados pelos edis ali prepostos, no sentido de viabilizar projetos em prol da
comunidade e em benefício das camadas mais carentes da população, otimizando a
qualidade de vida a proporcionando meios para a geraçâo de emprego e renda,
destinado ao bem de toda comunidade e evitando a demanda de açÕes judiciais;
portanto, o objeto é, eminentemente, de interesse público e visa à realização do bem
{;i"rnUm.

i Que o serviço não seja de publicidade e divulgaçâo - Ora, é de uma
clareza de doer nos olhos que o serviço aqui a ser contratado não se trata de
publicidade e divulgação, mas, sim, de assessoria e consultoria técnica, elencado no art.
13, lll da Lei de LicitaçÕes e Contratos, dispensando-se, desta forma, maiores
comentários a respeito, ante a objetividade do fato e os comentários acima já tecidos
sobre assunto.

Referentes ao contratado

do objeto pretendido, a primeira exigência que se impÕe é que o futuro contratado
pCIssua habilitação técnica. Uma vez que a lei refere-se a serviço técnico, a habilitação

6 ob. cit.
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{ ."lPJ: 13. I 18.435/0001-8?
ilflP:49945-000

§
s N

W



-00

FRx rn rru*À müiitPfl llt*i*à-ft FRâr'{ e r s qa
egmrssÃo IIRI{ÀNryNTE DE [t€rraÇÃ.o n oot{Ttâ.Tqs Às§(lt{I§?RÀTrvos
constitui-se na capacidade legal para a realizaçâo do serviço, atendendo aos requisitos
legais no caso. A empresa a ser contratada PAULO ERNANI DE MENEZES
ADVOGADOS ASSOCIADOS possui a necessária habilitação, pertinente à realização
do serviço. A empresa, por intermédio do Dr. Paulo Hernani de Menezes, advogado
inscrito na OAB/SE o no 1686, possui grande experiência na área, conforme se pode
*testar pelos documentos e no Currículo apresentados.

do objeto pretendido - Para que se opere, legitimamente, a contratação direta nos
moldes aqui pretendidos, faz-se necessário, ainda, que o profissional ou empresa
possua especialização na realização do objeto pretendido. Essa especializaçâo dá-se
pelo estudo ou desenvolvimento especial de certa arte ou ciência, de forma
particularizada. E, novamente, contatamos que a empresa PAULO HERNENI DE
MENEZES ADVOGADOS ASSOCIADOS é possuidora da mesma, pelas atividades
desenvolvidas ao longo do seu trabalho e intimamente relacionadas com o objeto
pretendido, conforme se pode atestar pelos doçumentos. Para arrematarmos a questão,
trazemos a lume os ensinamentos do Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes acerca
do assunto:

"Enquanto a habilitação é um requisito objetivo,
demonstrável mediante documentação própria, a
especialização e de índole subjetiva, no sentido de ser um
atributo ligado ao agente, profissional ou empresa e não
possui forma legal própria, exclusiva, específica de
documentaçâo."

E, concluindo:
"A especialização, como indica a propria palavra, se faz no
direcionamento, na busca do conhecimento e no
desenvolvimento de certa atividade." 7

especialização, esta se torna evidente mediante a constatação, em conformidade com
os documentos apresentados pelo profissional, além da sua atuaçâo em diversos
municípios, sendo esse palco mais que comprobatório e indispensável à aferição da
capacidade técnica e notória especialização da empresa PAULO ERNENI DE
MENEZES ADVOGADOS ASSOCIADOS" Parafraseando o mestre Marçal, acerca da
notoria especialização:

"A primeira exigência, então, ê o profissional a ser
contratado apresentar objetivamente as condiçÕes de
atender às necessidades da Administraçâo. Tratando-se de
serviços técnicos-científicos especializados, o exercÍcio dos
serviços pressupÕe, de ordinário, certos requisitos formais.
Assim, a conclusão de cursos, a participaçâo em certos
organismos voltados à atividade especializada, o
desenvolvimento de serviços semelhantes em outras
oportunidades, a autoria de obras literárias (técnico-
científicas, se for o caso), o exercício do magistério superior,
a premiação por serviços similares, a ncia de

r'
L,

'ob. cit.
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aparelhamento específico, a organização de equipe técnica,
etc. Não há cCImo circunscrever exaustivamente as
evidências da capacitação objetiva do contratado para
prestar o serviço. O tema dependerá do tipo e das
peculiaridades do serviço técnico científico, assim como da
profissâo exercitada. No entanto, é indispensávet a
existência de evidência objetiva dessa especializaçâo e
capacitação do escolhido.n'

E asseverat 
,,o notória especializaçâo consiste, então, nesse juízo difuso
acerca da qualificaçâo do sujeito para desempenho da
atividade objeto da contrataçáo." "

singularidade pretendida pela Administração * Por fim, é fácil de se constatar que a
notória especializaçâo da.êmpresa que se pretende contratar não somente está
intimamente relacionada com a singularidade pretendida, mas é parte integrante dessa
contratação. A empresa PAULO ERNENI DE MENEZES ADVOGADOS ASSOGIADOS
possui notória especialização relativa à assessoria e consultoria técnica, conforme já
demonstrado, e aqui se pretende contratá-lo para Prestação de serviços de Assessoria
na área jurídica, objetivando defesa judicial e administrativa do Ente Politico
(Administração Central, Exceto Fundos de Saúde e Assistência Social) perante a justiça
Estadual e Federal até o 20 grau de jurisdição. Acompanhamento dos precatórios
judiciais e RPV'S perante a justiça Estadual e Federal. Acompanhamento de diligências
e demais atos em processo de prestação de contas e Tomada de Contas perante
Ministérios, TCU e TCE. Emissão de Pareceres envolvendo LicitaçÕes, contratos e
convênios, valor Adicionado fiscal do ICMS (VAF), em seus aspectos administrativos e
respectivos desdobramentos judiciais. O objeto singular buscado, de pleno interesse
público, é o mesmo da notória especialização. lmpossível de se haver correlaçâo mais
íntima! Para finalizar, o posicionamento de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

'nPor oportuno, insta ressaltar que a notoria especialização
do futuro contratado deve estar associada ao objeto
pretendido pela Administração e ser suficiente para atender
à singularidade imposta pelo interesse público."

E finaliza
entre a

Outrossim, não se poderia, em hipótese alguma, deixar de mencionar um
fator extremamente importante, e essencial na escolha da empresa ou empresa para a
contrataçáo: a confiança nos serviços executados! E essa se faz primordial, haja vista
que é es$e grau de confiança, depositado no contratado, que torna o serviço executado
singular, posto quê esse será realizado à sua maneira, própria, pessoal ê
individualmente insuscetível de comparaçÕes, considerando-se o alto teor de
subjetividade apresentado na reaiização de cada trabalho proposto, por individualizado
e peculiar a cada profissional que o realiza, sendo inegável a de da confia nça

t ob. cit.
'ob. cit.
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do contratante no executor dos serviços como motivo de sucesso da sua gestão; tanto
assim o é que o próprio Tribunal de Contas da União, êm sua Súmula n' 039, assim
entendeu:

'A inexigibilidade de licitaçâo para a cantratação de seruiços
Íécnicos com pessoas físicas au iurídicas de notória
especialização somenfe é cabível quando se tratar de
seruiço de natureza singular, capaz de exigir, na selegâo do
executor de confiança, grau de subietividade tnsuscetível de
ser medido peíos critérios objetivas de qualificaçâo rnerenfes
ao processo de licitação, nos termos do arÍ. 25, inciso ll, da
Leino 8.666/1993."1{

Para decidir a questâo a cerca da contratação de advogados pela
administração publica o Conselho Pleno do Conselho Federal Da Ordem dos
Advogados do Brasileditou a Sumula no 04/2012-COP com o seguinte enunciado:

"ADVOGADOS. CONIRÁrA ÇAA. ÁDM'IV'SrRÁÇÁO
PÚBL\CA. INEXIGIBILIDADE DE L\C\TAÇAO. Áfendidos os
reqursifos do rncr'so Íl do aft. 25 da Lei no 8.666/93, é
inexigível procedimento licitatório para contrataçãa de
seruiços advocatícios pela Administração Pttblica, dada a
singularidade da atividade, a notória especialização e a
inviabilização objetiva da campetição, sendo inaplicável á
espécie o dr'sposfo na art. 89 (in totum) do referindo diplorna
lega!." 11

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes
do art. 25, ll da Lei no 8.666/93, vejamos, agora, as condiçôes formais para a
composiçâo do processo de inexigibilidade de licitaçâo.

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha da
empresa PAULO ERNENI DE MENEZES ADVOGADO§ ASSOCIADOS não foi
,)ôntingencial. Prende-se ao fato de que ela enquadra-se, perfeitamente, nos
dispositivos enumerados na Lei de LicitaçÕes e Contratos, consoante o já
exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua nan à contratação direta. E
não somente por isso; é empresa dotada de profissionais experientes, capacitados e
gabaritados para o serviço pretendido, que é de interesse público e visando à realização
do bem comum, com ampla experiência, possuindo íntima relação com o objeto que
aqui se pretende contratar, sendo, desta forma, indiscutivelmente, o mais indicado.
Cabe, ainda, reiterar que o serviço aqui a ser contratado encontra acolhida na
Legislação de LicitaçÕes e Contratos, em seu artigo 13, inciso lll.

2 - JustiÍieativa do preço - Conforme se pode constatar através da
verificação de contratos realizados por outros municípios, ainda que individualizado o
serviço, e da proposta apresentada pela empresa * PAULO ERNENI DE MENEZES
ADVOGADOS ASSOCIADOS, verifica-se facilmente ser este compatível com os
praticados no mercado. Ademais, o serviço a ser executado é ímpar e depende de alta
especificidade técnica para executá-lo, tornando-o singular, não permitindo, assim,

'r Súmula no 039 (antiga no 264/2013 - TCU - numeração inutilizada;
'r Súmula n' 04/2012 - COP
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comparaçÕes, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada
nrofissional, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional é
':;trtgular, posfo que esse atributo é próprio da natureza humana", sendo que a empresa
í3 §er contratada possui experiência nesse campo, levando-se em consideração a sua
atuação. Ademais, os preços apresentados pelos serviços a serem prestados
encontram-se dentro de parâmetros aceitáveis e de acordo com o mercado.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresenta,
conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de
lnexigibilidade de Licitação.

Por fim, diante da fundamentação fático-jurídica, e:

ConsrUeranda o grave problema de assessoria das Prefeituras Municipais;

Considerando a necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos ali
desenvolvidos;

Considerando os problemas de legislatura e outros mais se deve, em grande
üarte, à falta de uma assessoria competente e especializada;

Considerando, ainda, que Prestação de serviços de Assessoria na área
jurídica, objetivando defesa judicial e administrativa do Ênte Politico {Administração
Central, Exceto Fundos de Saúde e Assistência Social) perante a justiça Estadual e
Federal até o 20 grau de jurisdição. Acompanhamento dos precatorios judiciais e RFV'S
perante a justiça Estadual e Federal. Acompanhamento de diligências e demais atos em
processo de prestação de contas e Tomada de Contas perante Ministérios, TCU e TCE.
Emissão de Pareceres envolvendo LicitaçÕes, contratos e convênios, valor Adicionado
fiscal do ICMS (VAF), em seus aspectos administrativos e respectivos desdobramentos
judiciais, desenvolvem-se no sentido de melhorar e respaldar as decisôes tomadas
naquela Casa, visando ao interesse público e à realização do bem comum, além de
evitar contendas judiciais e, se for o caso, promover seu acompanhamento,

Cansiderando, por fim, que a Prefeitura Municipal de São Francisco
necessita adequar-se à nova realidade legislativa dos tempos modernos, imposta por
decisÕes legais e respaldadas, através de uma competente assessoria, é que
urrtendernos ser inexigível a licitação.

Perfaz a presente inexigibilidade o total de R$ 216.000,00 (duzentos e
dezesseis mil reais), sendo pago êm parcelas mensais de R$ 18.000,00 (dezoito
mil, reais), até 31 de dezembro de 2024, sendo que as despesas decorrentes da
presente ticitação coneráo por conta da seguinte classificação orçamentária:

UO: 2005 - Secretaria de Administração
AÇÃO: 2005' Manutenção da Secretaria de Administração
ED: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria
FR - 15000000.
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Finalmente, porém não menos importante, ex posisíis, opina a Comissão
Permanente de Licitação pela contrataçâo direta dos serviços da empresa PAULO
ERNENI DE IIIIENEZES ADVOGADOS A§SOCIADOS, sem o precedente Processo
Licitatório, ex vido art. 25, ll, c/c art. 13, lll e art. 26, parágrafo único, ll e lll, todos da Lei

"ro R.6ô6193, em sua atual redação e Lei 14.03912024.

À llustríssima Senhora Prefeita do Município de São Francisco, para
apreciação e posterior ratificação desta Justificativa, após o que deverá ser publicada na
irnprensa oficial, em obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma jurídica
susoaludida.

§âo Francisco/SE, 28 de Dezembro de 2023.

GONçALVES
da CPL

&^Âl$,ilffic d,$\5§o{\6
JNA CRTSTTNA DOS SANTOS PERE

§ecretária da CPL
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